
Guarapari, 04 de novembro de 2025.
 

De: Gabinete do Vereador Izac Queiroz de Jesus 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 3754/2025 
Proposição: Emenda Supressiva/Aditiva/Modificativa n° 1/2025 
 
Autoria: Izac Queiroz
 
Ementa: Dispõe sobre a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 210/2025.  
 
O Vereador da Câmara Municipal de Guarapari, no uso de suas atribuições legais instituída
no art. 95, §1º do Regimento Interno, faz saber que o Plenário APROVOU e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Proposição  
 
Ação realizada: Proposição Protocolada  
 
Próxima Fase: Para Admissão de Juízo de Admissibilidade
 
  
 

Protocolo Automático 
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